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CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
EDITAL SEDU Nº 01/2019

A Comissão de Credenciamento de Organizações da Sociedade Civil, nomeada através da Porta-
ria/SEDU nº 06, de 18 de janeiro de 2019, informa que recebeu em 30/08/2019, recurso adminis-
trativo interposto pelo Instituto de Desenvolvimento Humano Maturità, CNPJ 30.678.728/0001-
38, em razão do indeferimento de credenciamento frente ao Edital nº 01/2019.
Após análise e deliberação técnica da Comissão, o Sr. Secretário de Educação acatou os termos 
e fundamentos exaradas, decidindo pela manutenção do indeferimento, negando provimento 
ao recurso interposto pela interessada.
Wanderlei Acca
Secretário da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 57/2019
O Secretário da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento na Deliberação CME 
nº 01/2008 e Resolução SEDU/GS nº 18/2008, designa os Supervisores de Ensino: Solange 
Aparecida da Silva Brito, RG 19.929.988-2, Luis Fabio Santos RG 20.695.628-9 e Antônio Carlos 
Arantes RG 13.810.497-9, para sob a Presidência do primeiro, procederem, em comissão, às 
vistorias de materiais, equipamentos, instalações e à análise da documentação do pedido de 
autorização de funcionamento do Colégio Pequenos Passos, sito à Rua Francisco Marcos Sti-
litano Inglês de Souza, 457 Vila Helena, Sorocaba/SP, CNPJ: 27.713.202/0001-86 (Processo nº 
2019/023.336-1).
Wanderlei Acca
Secretário da Educação

 
PORTARIA SEDU/GS Nº 58/2019

O Secretário da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento na Deliberação CME 
nº 01/2008 e Resolução SEDU/GS nº 18/2008, designa os Supervisores de Ensino: Petula Ra-
manauskas Santorum e Silva, RG:. 23.562.230-8, Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, RG.: 
22.855.907-8 e Gilsemara Vasques Rodrigues, RG.: 17.007.907, para sob a Presidência do pri-
meiro, procederem, em comissão, às vistorias de materiais, equipamentos, instalações e à 
análise da documentação do pedido de autorização de funcionamento da Escola de Educação 
Infantil “Dona Cegonha” sito à Rua Paschoal Bernal Vecina, 177, Prestes de Barros, Sorocaba/
SP, CNPJ: 17.038.988/0001-80 (Processo nº 2019/026.737-7).
Wanderlei Acca
Secretário da Educação

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria da Educação, em cumprimento a instrução SEDU/GS Nº 33 de 13 de Outubro de 
2016, NOTIFICA a Escola de Educação Infantil “Centro Educacional Colégio do Amanhã”, CNPJ: 
00.315.145/0001-81 para comparecimento à Secretaria da Educação, visando regularizar a si-
tuação de encerramento das atividades educacionais. 
A mantenedora terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da notificação, para 
regularizar sua situação junto à Secretaria da Educação.
Havendo omissão da mantenedora, a Secretaria da Educação expedirá ex officio a Portaria de 
Encerramento das atividades educacionais.
Sorocaba, 04 de setembro de 2019
Wanderlei Acca
Secretário da Educação

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria da Educação, em cumprimento a instrução SEDU/GS Nº 33 de 13 de Outubro de 
2016, NOTIFICA a Escola de Educação Infantil “Criança Feliz”, para comparecimento à Secreta-
ria da Educação, visando regularizar a situação de encerramento das atividades educacionais. 
A mantenedora terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da notificação, para 
regularizar sua situação junto à Secretaria da Educação.
Havendo omissão da mantenedora, a Secretaria da Educação expedirá ex officio a Portaria de 
Encerramento das atividades educacionais.
Sorocaba, 04 de setembro de 2019
Wanderlei Acca
Secretário da Educação

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria da Educação, em cumprimento a instrução SEDU/GS Nº 33 de 13 de Outubro de 
2016, NOTIFICA a Escola de Educação Infantil “Descobrindo o saber”, para comparecimento à 
Secretaria da Educação, visando regularizar a situação de encerramento das atividades edu-
cacionais. 
A mantenedora terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da notificação, para 
regularizar sua situação junto à Secretaria da Educação.
Havendo omissão da mantenedora, a Secretaria da Educação expedirá ex officio a Portaria de 
Encerramento das atividades educacionais.
Sorocaba, 04 de setembro de 2019
Wanderlei Acca
Secretário da Educação

	
NOTIFICAÇÃO

A Secretaria da Educação, em cumprimento a instrução SEDU/GS Nº 33 de 13 de Outubro 
de 2016, NOTIFICA a Escola de Educação Infantil “Escriva”, CNPJ: 01.441.779/0001-43, para 
comparecimento à Secretaria da Educação, visando regularizar a situação de encerramento 
das atividades educacionais. 
A mantenedora terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da notificação, para 
regularizar sua situação junto à Secretaria da Educação.
Havendo omissão da mantenedora, a Secretaria da Educação expedirá ex officio a Portaria de 
Encerramento das atividades educacionais.
Sorocaba, 04 de setembro de 2019
Wanderlei Acca
Secretário da Educação

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria da Educação, em cumprimento a instrução SEDU/GS Nº 33 de 13 de Outubro de 
2016, NOTIFICA a Escola de Educação Infantil “Estrelinhas a Brilhar”, CNPJ: 04.248.841/0001-
73, para comparecimento à Secretaria da Educação, visando regularizar a situação de encerra-
mento das atividades educacionais. 
A mantenedora terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da notificação, para 
regularizar sua situação junto à Secretaria da Educação.
Havendo omissão da mantenedora, a Secretaria da Educação expedirá ex officio a Portaria de 
Encerramento das atividades educacionais.
Sorocaba, 04 de setembro de 2019
Wanderlei Acca
Secretário da Educação

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria da Educação, em cumprimento a instrução SEDU/GS Nº 33 de 13 de Outubro 
de 2016, NOTIFICA a Escola de Educação Infantil “Associação Filadélfia de Ação Social”, CNPJ: 
67.365.593/0001-60, para comparecimento à Secretaria da Educação, visando regularizar a 
situação de encerramento das atividades educacionais. 
A mantenedora terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da notificação, para 
regularizar sua situação junto à Secretaria da Educação.
Havendo omissão da mantenedora, a Secretaria da Educação expedirá ex officio a Portaria de 
Encerramento das atividades educacionais.
Sorocaba, 04 de setembro de 2019
Wanderlei Acca
Secretário da Educação

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria da Educação, em cumprimento a instrução SEDU/GS Nº 33 de 13 de Outu-
bro de 2016, NOTIFICA a Escola de Educação Infantil “Morangos Alto da Boa Vista”, CNPJ: 
16.432.682/0001-41, para comparecimento à Secretaria da Educação, visando regularizar a 
situação de encerramento das atividades educacionais. 
A mantenedora terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da notificação, para 
regularizar sua situação junto à Secretaria da Educação.
Havendo omissão da mantenedora, a Secretaria da Educação expedirá ex officio a Portaria de 
Encerramento das atividades educacionais.
Sorocaba, 04 de setembro de 2019
Wanderlei Acca
Secretário da Educação
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NOTIFICAÇÃO
A Secretaria da Educação, em cumprimento a instrução SEDU/GS Nº 33 de 13 de Outubro de 
2016, NOTIFICA a Escola de Educação Infantil “Muppet Baby” CNPJ: 03.855.039/0001-89, para 
comparecimento à Secretaria da Educação, visando regularizar a situação de encerramento 
das atividades educacionais. 
A mantenedora terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da notificação, para 
regularizar sua situação junto à Secretaria da Educação.
Havendo omissão da mantenedora, a Secretaria da Educação expedirá ex officio a Portaria de 
Encerramento das atividades educacionais.
Sorocaba, 04 de setembro de 2019
Wanderlei Acca
Secretário da Educação

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria da Educação, em cumprimento a instrução SEDU/GS Nº 33 de 13 de Outubro de 
2016, NOTIFICA a Escola de Educação Infantil “O Golfinho”, CNPJ: 04.295.165/0001-99, para 
comparecimento à Secretaria da Educação, visando regularizar a situação de encerramento 
das atividades educacionais. 
A mantenedora terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da notificação, para 
regularizar sua situação junto à Secretaria da Educação.
Havendo omissão da mantenedora, a Secretaria da Educação expedirá ex officio a Portaria de 
Encerramento das atividades educacionais.
Sorocaba, 04 de setembro de 2019
Wanderlei Acca - Secretário da Educação

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria da Educação, em cumprimento a instrução SEDU/GS Nº 33 de 13 de Outubro 
de 2016, NOTIFICA a Escola de Educação Infantil “Pirulleto”, CNPJ: 71.566.822/0002-63, para 
comparecimento à Secretaria da Educação, visando regularizar a situação de encerramento 
das atividades educacionais. 
A mantenedora terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da notificação, para 
regularizar sua situação junto à Secretaria da Educação.
Havendo omissão da mantenedora, a Secretaria da Educação expedirá ex officio a Portaria de 
Encerramento das atividades educacionais.
Sorocaba, 04 de setembro de 2019
Wanderlei Acca - Secretário da Educação

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria da Educação, em cumprimento a instrução SEDU/GS Nº 33 de 13 de Outubro de 
2016, NOTIFICA a Escola de Educação Infantil “Recanto do Saber”, CNPJ: 04.352.500/0001-43, 
para comparecimento à Secretaria da Educação, visando regularizar a situação de encerra-
mento das atividades educacionais. 
A mantenedora terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da notificação, para 
regularizar sua situação junto à Secretaria da Educação.
Havendo omissão da mantenedora, a Secretaria da Educação expedirá ex officio a Portaria de 
Encerramento das atividades educacionais.
Sorocaba, 04 de setembro de 2019
Wanderlei Acca - Secretário da Educação

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria da Educação, em cumprimento a instrução SEDU/GS Nº 33 de 13 de Outubro 
de 2016, NOTIFICA a Escola de Educação Infantil “Sonho Mágico”, CNPJ: 01.206.383/0001-11, 
para comparecimento à Secretaria da Educação, visando regularizar a situação de encerra-
mento das atividades educacionais. 
A mantenedora terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da notificação, para 
regularizar sua situação junto à Secretaria da Educação.
Havendo omissão da mantenedora, a Secretaria da Educação expedirá ex officio a Portaria de 
Encerramento das atividades educacionais.
Sorocaba, 04 de setembro de 2019
Wanderlei Acca - Secretário da Educação

ERRATA DA PORTARIA SEDU/GS Nº 56/2019 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

 A Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições, publica a ERRATA da Portaria SEDU/GS 
nº 56/2019, referente ao deferimento do pedido de autorização de funcionamento junto a 
“Escola de Educação Infantil Life Ltda”, para nela fazer constar que:
Onde se lê:
Rua Goiacoz, 260, Vila Odin – Sorocaba/SP
Leia-se:
Rua Ubirajara, 920, Vila Progresso - Sorocaba/SP
Sorocaba, 21 de agosto de 2019.
Wanderlei Acca - Secretário da Educação

Extrato do Contrato n° 047/19
Processo n° 432/19
Modalidade: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 29, Inciso II, da Lei Federal nº 
13.303/16.
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza, Desentupimento e Manutenção na Rede de Esgoto 
dos banheiros públicos masculino, feminino e de deficiente físicos, localizado no Terminal Ro-
doviário Intermunicipal de Sorocaba/SP.
Prazo: De 05/09/19 à 04/09/20
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba- URBES
Contratada: Petroski & Monteiro Ltda - EPP
Valor: R$ 9.468,00 (nove mil, quatrocentos e sessenta e oito reais)/total
Assinatura: 05 de setembro de 2019.
Sorocaba, 09 de setembro de 2019.
Claudia Ap. Ferreira
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou 
média, passível de ser punido com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma infra-
ção, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, 
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.
						      (Lei Municipal nº 9.795/2011)
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EDITAL SCFA nº 16/2019

Ficam os  munícipes  abaixo  relacionados  cientificados  por  este  Edital,  nos  termos  do  Decreto

Municipal nº 21.007, de 05 de fevereiro de 2014, regulamentador da Lei Municipal nº 10.060, de 03

de maio de 2012, que foram notificados através dos ofícios emitidos, sendo dada assim publicidade

ao documento.

Processo nº Interessado Ofício Endereço da ação

29.578/2.014 Jacemir Alves da Silva 223/2.018 Rua Dorival Marques Vale s/n,

Iporanga

12.567/2.018 Luis Carlos Rosa 314/2.018 Rua Benedito dos Santos nº 250,

Quintais do Imperador

25.450/2.014 Tejon & Tejon Ltda. ME 253/2.018 Rua Alcindo Guanabara s/n, Vila

Santa Cruz

Ficam os  munícipes  abaixo  relacionados  cientificados  por  este  Edital,  nos  termos  do  Decreto

Municipal nº 21.007, de 05 de fevereiro de 2014, regulamentador da Lei Municipal nº 10.060, de 03

de  maio  de  2012,  que  foram  autuados  em  virtude  da  constatação  de  ocorrência  de  infração

ambiental no imóvel de sua propriedade, em cumprimento da legislação vigente.

Processo nº Interessado Auto de

Infração
Endereço da ação

24.118/2.018 Carmem Lucia Guimarães Lara 366/2.018 Av. Cecilia Meireles s/n, Qd. 32, Lt.

01 – Cidade Jardim

Ficam os munícipes abaixo relacionados cientificados por este Edital, nos termos do Artigo 6º da

Lei Municipal nº 10.151, de 27 de junho de 2012, que foram autuados em virtude da constatação de

ocorrência de queimada no imóvel de sua propriedade, em cumprimento da legislação vigente.

Processo nº Interessado Auto de

Multa
Endereço da ação

37.141/2.017 Forza Empreendimentos Imob.

Ltda.

24/2.018 R. Rosalvo Sobreiro Lima, Qd. M,

Lt. 31 – Jardim Eliana

Ficam os  munícipes  abaixo  relacionados  cientificados  por  este  Edital,  nos  termos  do  Decreto

Municipal nº 21.007, de 05 de fevereiro de 2014, regulamentador da Lei Municipal nº 10.060, de 03

de  maio  de  2012,  que  foram  autuados  pelo  não  atendimento  das  notificações  emitidas,  em

cumprimento da legislação vigente.

Processo nº Interessado Auto de

Infração
Endereço da ação

7.044/2.016 Valquiria Espírito Santo Peres 146/2.019 Rua Cônego Januário Barbosa nº

403, Jd. Vergueiro

1.057/2.015 José Raimundo da Silva 157/2.019 Rua Carlos Smith nº 75, Jd. Mª

Antonia Prado

1.368/2.017 Francisco Lourenço Gil 174/2.019 Rua Romeu Ventrello nº 188, Central

Parque

27.630/2.014 Maria Inês Bernardo Silva 163/2.019 Rua Francisco Bueno de Camargo nº

907, Vila Nova Sorocaba

36.247/2.014 Célio dos Santos Fagundes 159/2.019 Av. Americana nº 138, Vila Nova

Sorocaba

30.273/2.014 Gladstone Carlos Rosa 158/2.019 Rua Genésio Narciso de Oliveira nº

120, Jd. Mª Eugenia 

24.696/2.014 Tabata dos Santos Brito 164/2.019 Av. Domingos Julio nº 715, Pq.

Campolim

Sorocaba, 09 de setembro de 2019

Seção de Controle e Fiscalização Ambiental

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental

Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental

Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins



 Nº 2.3397 Sorocaba, 15 de dezembro de 2017

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

Jornal do Município  Sorocaba, 10 de setembro de 2019          7

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL 
Superintendência do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

PROCON Sorocaba 
 

Edital nº 79/2019 
 

    A Superintendência do Serviço Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor - PROCON Sorocaba/SP, nos termos da Lei Municipal n.º 10.964/14, 
art. 24, por este edital, convoca os consumidores, abaixo relacionados, a 
comparecerem à Av. Antonio Carlos Comitre, nº 331 – Portal da Colina, Sorocaba/SP, 
CEP: 18047-620, das 08:00 as 17:00 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
desta data, para complementar documentação, correção de dados, esclarecimentos 
ou cumprimento de qualquer ato essencial ao andamento da reclamação, sendo que o 
não comparecimento pode ensejar o arquivamento da respectiva reclamação. 
 

FA CONSUMIDOR 
35-019.001.19-0007462 MARIA CATARINA RISSO RIBEIRO 
35-019.001.19-0002703 MAICON GOUVEIA DA SILVA 
35-019.003.18-0022195 DEBORA DOMINGUES LEITE 
35-019.001.19-0001214 TEREZA DE JESUS DA SILVA LEITE 
35-019.001.19-0004045 REGINA RAIMUNDO DE ANDRADE 
35-019.001.19-0002741 WILSON JERONIMO DA SILVA 
35-019.001.19-0001929 ANTONIO SERGIO LUZ JUNIOR 
35-019.001.19-0002888 ROBSON CARLOS SANTOS PEIXOTO 
35-019.001.19-0000888 GUILHERME HENRIQUE GABRIEL 
35-019.001.19-0003843 ROSELI CAMILO 
35-019.003.19-0001761 GLEISON MOUZINHO GOMES 
35-019.003.19-0003626 VALDIR RODRIGUES AZEVEDO 
35-019.003.19-0003629 VALDIR RODRIGUES AZEVEDO 
35-019.001.19-0006241 RAQUEL DE FATIMA SOARES 
35-019.003.18-0021931 AGUINALDO PEREIRA QUEIROZ 
35-019.001.18-0020570 REGIANE APARECIDA VIEIRA 
35-019.001.19-0005517 MOISES CASSIANO SALES 
35-019.003.19-0003927 JOSE MARINHO DA SILVA 
35-019.006.19-0004361 ANTONIO ALVARO SOARES 
35-019.001.18-0016598 AZINETE MENDES DE SOUSA 
35-019.001.19-0005098 ELAINE GOMES NOGUEIRA MOREIRA 
35-019.001.19-0004991 DOMINGAS GREGORIA RODRIGUES ROSA 
35-019.001.19-0006310 SIDNEY BUENO DE OLIVEIRA 
35-019.001.19-0005166 LUIZ GONZAGA DE SOUZA ARAUJO 

 
 

Sorocaba, 06 de setembro  de 2019. 
 
 
 
 

LAERTE AMÉRICO MOLLETA 
Superintendente do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

PROCON Sorocaba/SP 
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DR/SETOR DE CONTROLE E RECEITA
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os Indeferimentos das solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:
Nº  4741/2019
INTERESSADO: SOLANGE APARECIDA LAGAR BASSANETTO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA PAULA MARIA RAMALHO, 110 – RES. CHAC. ONDINA.
Nº  3725/2019
INTERESSADO: LUCIANE BATISTA DE OLIVEIRA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA OSWALDO CRUZ, 814 – VILA ODIM.
Nº  4786/2019
INTERESSADO: MARTA MARIA SANTOS DA SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  ALAMEDA GUARUJÁ, 05 – VILA NOVA SOROCABA.
Nº  6878/2019
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO IGNACIO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA MARIA DE LOURDES VIANNA FERREIRA, 184 – JD PAULISTA.
Nº  6992/2019
INTERESSADO: ELIANA MIRANDA LEME
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  ALAMEDA GUARUJÁ, 317 – VILA NOVA SOROCABA.
Nº  4520/2019
INTERESSADO: MARIA SOCORRO DA SILVA FURLAN
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA PAULO FERRAZ, 125 – VILA DO BOSQUE.
Nº  4718/2019
INTERESSADO:  DANIELLE OSTI FERREIRA

ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA BENEDITO FERREIRA TELLES, 448 – JD SIMUS.
Nº  5673/2019
INTERESSADO: LENI GOMES EGEA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA ELIEZER BARBOSA LIMA, 48 – JD MARIA DO CARMO.
Nº  11550/2018
INTERESSADO: EDUARDO LUIS MATOS LOPES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA OLINDA DE ALMEIDA MASTRANDEA, 24 – PIAZZA DI ROMA.
Nº  6359/2019
INTERESSADO: APARECIDO DONIZETH SECCO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA MANOEL FERNANDES TOLENTINO, 108 – JD PAULISTA.
Nº  4925/2019
INTERESSADO: ROSARIO LOPES JIMENEZ
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA BRAZ SIQUEIRA ANDRADE, 145 – IPORANGA II.
Nº  9364/2011
INTERESSADO: MARIO FERNANDES FILHO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA SOFIA SCOTTO MARTINS, 510 – PQ DAS LARANJEIRAS.
Nº   4640/2019
INTERESSADO: JOSE MARIA MARTINS DE OLIVEIRA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA MARIA FERREIRA DOS SANTOS CAMARGO, 228 – JD JOSANE.
Nº   2719/2019
INTERESSADO: RAFAEL VIANES DE SOUZA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA ANTÔNIO PEREIRA DE MORAES, 255 – JD RES. DOS REIS.
Nº  3382/2019
INTERESSADO: VANESSA DE OLIVEIRA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA FAUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, 465 – PQ SÃO BENTO.
Nº  4109/2019
INTERESSADO: CESAR TADEU MENEZES REIS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA NELSON LUCIANO ANTONELI, 51 – VILLAGE SAINT CLAIRE.
Nº  5296/2018
INTERESSADO: NILSON GOMES FERNANDES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA GUSTAVO TEIXEIRA, 300 – JD PAULISTANO.
Nº  3963/2014
INTERESSADO: MIRIAN ELISABETE MECIANO LAROCA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  AV. TRÊS DE MARÇO, 6611 – APARECIDINHA.
Nº  2636/2019
INTERESSADO: REINALDO AGUERO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA DOMINGOS METIDIERI, 81 WANEL VILLE III
Nº  6661/2004
INTERESSADO: IDAL NOGUEIRA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA OSCAR PEDROSO HORTA, 66 – JD HUNGARES.
Nº  7198/2008
INTERESSADO: JOSÉ NATALINO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA TUFFY ABUSSAMRA, 380 – JD MARIA A. PRADO.
Nº  7381/2018
INTERESSADO: TIAGO ROBERTO ORTOLANO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA JOSÉ TERRON, 157 – JD RES. IMPERATRIZ.
Nº  3947/2019
INTERESSADO: CARLOS ROBERTO RUSSI
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA MANOEL BARBOSA FILHO, 52 – JD GRANJA OLGA.
Nº  3735/2019
INTERESSADO: EMERSON LUIZ FERRAZ
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA BENEDICTO DE PAULA, 23 – JD SANTO AMARO
Nº  6255/2019
INTERESSADO: DALVA FONSECA DA SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA ATILIO SILVANO, 1664 – JD PACAEMBU.
Nº  5833/2018
INTERESSADO: LAURINDO RIBEIRO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA JOAQUIM GONÇALVES GOMIDE, 261 – CASA 02 – JD BERMEJO.
Andressa Fernanda de Souza Pistili
Chefe do Setor de Controle e Receita
Dayane Miranda Gonzalez
Chefe do Departamento de Receita
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DIVISÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 398/2019
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO/COMPRA ELETRÔNICA nº 136/2019
OBJETO: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE JUDÔ PARA OS 63º JOGOS REGIONAIS 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDO
VALOR: R$ 11.500,00 (Onze Mil e Quinhentos Reais)
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.14.27.812.3001.2019
PAULA SIMONE MAGOGA LUZ
SEÇÃO DE COMPRAS

TERMO ADITIVO DE COMPROMISSO 
Processo: CPL nº 565/2018 Contrato: SIM nº 305/2019 -  Pregão Eletrônico nº 151/2018
Objeto: Fornecimento de mobiliário para atender as unidades escolares da rede municipal de 
educação de Sorocaba.
Assunto: Por meio deste Termo, fica registrado a alteração da cor para o item  22: MESA “L” 
1400 X 1400 X 600 X 600 MM , passando da cor Abdul-CPM para a cor Carvalho, nos termos 
da Cláusula 4.6 do compromisso, com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: GPL DISTRIBUIDORA EIRELI.
Anísia Maria dos Santos
Seção de Apoio a Contratos de Materiais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 309/2018.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 085/2018
OBJETO:	 FORNECIMENTO DE CATÉTERES DESCARTÁVEIS PARA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE - 
LOTES 01, 02, 03, 04, 05 e 06.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA:  BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA
VALOR: R$ 464.750,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais)
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.36.10.301.1001.2234
EVELYN DE OLIVEIRA MORAES FELICIANO
SEÇÃO DE PREGÕES

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 202/2019 - CPL Nº. 
616/2019, destinado ao FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO PARA ATENDIMENTO AO MAN-
DADO JUDICIAL – G.E.M.J.. ABERTURA DIA 23/09/2019 às 09:00 horas. Informações pelos si-
tes https://api.sorocaba.sp.gov.br/pub-consulta/ e www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no 
Branco do Brasil: 784099 - fone (15) 3238-2315 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. 
Sorocaba, 10 de Setembro de 2019. Stéfani Pereira Delis – Pregoeira.

 

EDITAL SEPLAN Nº 09/2019 
MINUTA

(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).
Assunto: EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança para Construção de Edifício para Uso de Clini-
ca Medica e Laboratorial com Salões Comerciais Sem Atividade Definida
Interessado: Bozelli Medicina e Saúde Ltda.
Local: Rua La Plata, 310, Jardim América, Sorocaba/SP.
Processo: nº 40.685/2018                                                                                                                                                                                         
A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através da Secretaria de Planejamento e Projetos, tor-
na público que deu entrada nesta Municipalidade, por meio do Processo Administrativo nº 
40.685/2018, pedido de Construção de Edifício para Uso de Clinica Medica e Laboratorial com 
Salões Comerciais Sem Atividade Definida, solicitado pela Bozelli Medicina e Saúde Ltda., a ser 
implantado na Rua La Plata, 310, Jardim América, nesta Cidade.
Faz saber também, que o Interessado apresentou o RIVI – Relatório de Impacto de Vizinhança 
para o EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança desenvolvido para o local, que estará à disposi-
ção na Secretaria de Planejamento e Projetos para consulta pública pelo prazo de 30 dias, nos 
termos do § 1º, do Artigo 7º da Lei Municipal nº 8.270 de 24/Set/2.007, e para solicitação de 
Audiência Pública pelo prazo de 45 dias nos termos dos §§ 5º e 6°, ambos do Artigo 7º da Lei 
Municipal nº 8.270 de 24/Set/2.007, incluídos pelo artigo 1° da Lei Municipal nº 10.971 de 24/
Set/2014, prazos estes, contados a partir da data da publicação deste edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Sorocaba, XX de setembro de 2019.
Fábio de Castro Martins - Secretário de Planejamento e Projetos

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 238/2018 - CPL Nº. 
890/2018 destinado a AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADO COM INSTALAÇÃO PARA A UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE CARANDÁ ABERTURA DIA 24/09/2019 às 09:00 horas. Informações pelo site 
www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no Banco do Brasil: 784146 ou e-mail duvidaspregao@
sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 10 de Setembro de 2019. Renata de Moraes Souza – Pregoeira.

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2019 – CPL Nº 
494/2019, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOME CARE PARA ATENDER AO PACIENTE 
P.E.S. POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL. ABERTURA dia 23/09/2019 às 14:00 horas. Informações 
pelo site: http://api.sorocaba.sp.gov.br - e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 
10 de Setembro de 2019. Renata de Moraes Souza – Pregoeira.

A Prefeitura de Sorocaba através de sua Pregoeira comunica as licitantes participantes do PRE-
GÃO ELETRÔNICO nº 181/2019 – CPL 580/2019 destinado ao FORNECIMENTO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOROCABA, que resolve 
ANULAR o procedimento licitatório, por razões de interesse público. O Termo de Anulação 
assinado por autoridade competente encontra-se disponível no site api.sorocaba.sp.gov.br/
pub-consulta. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 
10 de Setembro de 2019 – Jéssica Caroline Alves Pena – Pregoeira.

PORTARIA Nº 24.104/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 
24.021/DDP, de 14 de agosto de 2019, que nomeou LUCIMAR CANDEIA CAMARGO, para exer-
cer o cargo de ENFERMEIRO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24.105/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 
24.035/DDP, de 14 de agosto de 2019, que nomeou LUIZ THEODORO MENDES, para exercer o 
cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24.106/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 
24.036/DDP, de 14 de agosto de 2019, que nomeou CINTIA APARECIDA PRESTES DE BARROS, 
para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24.107/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 
24.038/DDP, de 14 de agosto de 2019, que nomeou NELLIE PARRA RUBIO, para exercer o cargo 
de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24.108/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 
24.055/DDP, de 14 de agosto de 2019, que nomeou SERGIO APARECIDO DO AMARAL JUNIOR, 
para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24.109/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 
24.059/DDP, de 14 de agosto de 2019, que nomeou ANDRELUSA DE SOUZA, para exercer o 
cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 24.110/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 
24.072/DDP, de 14 de agosto de 2019, que nomeou RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA, para 
exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24.111/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 
24.073/DDP, de 14 de agosto de 2019, que nomeou HELOISA MONTEIRO, para exercer o cargo 
de AGENTE SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24.112/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 
24.078/DDP, de 14 de agosto de 2019, que nomeou LARA DE LOURDES FORTES CREMA, para 
exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24.113/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 24.079/
DDP, de 14 de agosto de 2019, que nomeou MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA, para exercer o 
cargo de AGENTE SOCIAL, com base no capítulo XV, item 1 do Edital de Concurso nº 08/2014.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24.114/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 
23.986/DDP, de 1 de agosto de 2019, que nomeou MARIA LUIZA LOPES, para exercer o cargo 
de INSPETOR DE ALUNOS, com base no capítulo XV, item 1 do Edital de Concurso nº 08/2014.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019. 
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24.115/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 
23.927/DDP, de 1 de agosto de 2019, que nomeou BRUNA PAES JUNQUEIRA ARAUJO, para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, com base no capítulo XV, item 1 do Edital de 
Concurso nº 08/2014.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24.116/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 
23.939/DDP, de 1 de agosto de 2019, que nomeou LARISSA HELENA DOMINGUES, para exercer 
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, com base no capítulo XV, item 1 do Edital de Concurso 
nº 08/2014.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24.117/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 

23.938/DDP, de 1 de agosto de 2019, que nomeou MARIANE AMARAL DA SILVA, para exercer 
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24.118/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 
23.954/DDP, de 1 de agosto de 2019, que nomeou GISELE GABRIEL FERREIRA, para exercer o 
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24.119/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 
23.958/DDP, de 1 de agosto de 2019, que nomeou MIRIVANE DE CAMPOS NUNES, para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 24.120/DDP
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 
23.968/DDP, de 1 de agosto de 2019, que nomeou MATEUS ANTONIO MORBIOLI, para exercer 
o cargo de SECRETÁRIO DE ESCOLA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 86.086/DICAF
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março de 
2017, resolve tornar sem efeitos a Portaria nº 86.016/DICAF, de 06 de setembro de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 10 de setembro de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
Secretário de Recursos Humanos
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(Processo nº 16.254/2019)
DECRETO Nº 25.087, DE 28 DE AGOSTO DE 2 019.

(Inclui o inciso VI à redação do artigo 1º do Decreto nº 19.486, de 15 de setembro de 2011. 
Regula a gratificação aos integrantes da Guarda Civil Municipal, para instrução específica na 
Escola de Formação, Aperfeiçoamento e Especialização da Guarda Civil de Sorcaba e dá outras 
providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em especial pelos incisos II e VIII do artigo 61, 
os quais determinam serem de competência privativa do Prefeito, respectivamente: “exercer a 
direção superior da Administração Pública Municipal” e “dispor sobre a organização e funcio-
namento da Administração Municipal, na forma da Lei”, e 
CONSIDERANDO que a Guarda Civil Municipal de Sorocaba é uma Corporação uniformizada e 
Armada, conforme dispõe a Lei Municipal nº 4.519, de 13 de abril de 1994;
CONSIDERANDO às disposições da Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 e o 
Decreto Federal nº 5.123, de 1 de julho de 2004, atinentes ao porte de arma de fogo aos inte-
grantes das Guardas Municipais;
CONSIDERANDO os termos do Convênio entabulado entre esta Municipalidade e a Polícia Fe-
deral, por meio do Processo Administrativo nº 20.708-1/2006, em que se determina a realiza-
ção de estágio profissional de 80 horas ano aos profissionais da Guarda Civil Municipal, para 
autorização do porte de arma de fogo;
CONSIDERANDO que cabe a esta Administração propiciar os meios para dar efetividade e cum-
primento ao Decreto Municipal nº 22.192, de 24 de fevereiro de 2016, o qual cria a Escola de 
Formação e Aperfeiçoamento da Guarda Civil Municipal de Sorocaba – EFAE;
CONSIDERANDO às disposições da Lei Federal nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, a qual esta-
belece competências gerais e específicas para as Guardas Municipais, bem como a Lei Federal 
nº 13.675, de 11 de junho de 2018, que disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pela segurança pública no Brasil, e dá outras providências,
DECRETA:		
Art. 1º  Fica acrescido ao artigo 1º do Decreto Municipal nº 19.486, de 15 de setembro de 
2011, o inciso VI, com a seguinte redação:
“Art. 1º ...
...
VI – aos integrantes da Guarda Civil Municipal, para instrução específica na Escola de Forma-
ção, Aperfeiçoamento e Especialização da Guarda Civil de Sorocaba, até o limite de 20 guardas 
civis.” (NR)
Art. 2º  O limite estabelecido pelo inciso VI do artigo anterior se refere ao número máximo de 
guardas civis, relacionados em ato próprio da Administração, aptos a perceberem esta gratifi-
cação, a qual deverá ser concedida por hora de instrução efetivamente ministrada.
Art. 3º  Caberá à Secretaria da Escola de Formação Aperfeiçoamento e Especialização da Guar-
da Civil Municipal de Sorocaba - EFAE, encaminhar à administração da Guarda Civil Municipal 
os apontamentos das horas de instrução efetivamente ministradas pelos guardas civis.
Art. 4º  Caberá à administração da Guarda Civil Municipal conferir esses apontamentos e en-
caminhá-los à Secretaria de Recursos Humanos, ou a que vier a lhe substituir, para lançamento 
da respectiva gratificação em folha de pagamento.
Art. 5º  As instruções ministradas por guardas civis somente serão remuneradas com a presen-
te gratificação se realizadas em horário de folga destes servidores.
Parágrafo único. As instruções ministradas por guardas civis em horário de trabalho não serão 
remuneradas por esta gratificação.
Art. 6º  Fica estabelecido o limite de até 10 horas semanais para instrução por guarda civil na 
Escola de Formação, Aperfeiçoamento e Especialização da Guarda Civil Municipal de Sorocaba.
Art. 7º  Para compor o quadro de instrutores da Guarda Civil Municipal de Sorocaba é condição 
o preenchimento de planilha padrão com os dados do interessado, apresentação de currículo 
e comprovação de capacidade técnica para a matéria que pretende ministrar, seguida da aná-
lise das informações pelo Secretário designado da EFAE e pelo Comando Geral, com homolo-
gação do Secretário de Segurança e Defesa Civil, ou aquele que vier a lhe substituir.
Art. 8º  O critério para escolha dos instrutores será o de formação acadêmica na área, seguido 
do critério de formação técnica e notório conhecimento.
Art. 9º  O notório conhecimento do interessado em ministrar a instrução será avaliado pelo 
Comando Geral, cuja decisão deverá ser homologada pelo Secretário de Segurança e Defesa 
Civil, ou aquele que lhe vier a substituir.
Art. 10.  As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de verbas orçamentá-
rias próprias.
Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de agosto de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MARCIO ROGÉRIO DIAS

Secretário do Gabinete Central
ANTONIO MARCOS DE CARVALHO MARIANO MACHADO
Secretário da Segurança e Defesa Civil
Interino
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
Secretário de Recursos Humanos
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
NR.: O presente Decreto nº 25.087, de 28 de 2019, está sendo republicado por ter saído ante-
riormente com incorreção.
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DECRETO Nº 25.079, DE 27 DE AGOSTO DE 2 019. 
 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  
 

JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso II do artigo 6º e 
inciso III do artigo 7º da Lei nº 11.845, de 20 de dezembro de 2018, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 459.000,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil reais) destinados a suplementar a 
seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional 
Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

1311 12.01.00 3.3.90.00.00 4 843 7008 6 1 1100000  R$ 459.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEFAZ) - APLICAÇÕES DIRETAS - ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - 

INDENIZAÇÕES 
SUPLEMENTADO  R$ 459.000,00  

 
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes das anulações das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

Despesa Órgão Econômica Funcional 
Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

403 12.01.00 9.9.99.00.00 99 999 9999 9999 1 1100000  R$ 158.900,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEFAZ) - RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RP -  

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Despesa Órgão Econômica Funcional 
Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

570 12.01.00 3.3.90.00.00 4 123 7008 2019 1 1100000  R$ 300.100,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEFAZ) - APLICAÇÕES DIRETAS - ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - 

MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
ANULADO  R$ 459.000,00  

 
 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio dos Tropeiros, em 27 de agosto de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba. 
 

JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO 
Prefeita Municipal 

 
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA 

Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
 
 

MÁRCIO ROGÉRIO DIAS 
Secretário do Gabinete Central 

 
 

MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 
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